
MENSAGEM Nº. 017/2010 

03 de março de 2010.





Senhor Presidente,





Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 016/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a custear as despesas com transporte de professores e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





Como é do conhecimento dos Nobres Edis, o Município de Campo Novo do Parecis e o Governo do Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de Educação, firmaram parceria no que se refere a Escola Chapada, localizada na Fazenda União, em detrimento desta ter sido assumida pelo Governo Estadual e, em contrapartida, o município arcar com as despesas de transporte dos professores.






Por se tratar de um processo que demandará um certo período para sua estadualização total e considerando ainda que a clientela estudantil do nosso município não tem condições de frequentar diuturnamente as escolas urbanas, bem como a educação básica ser de natureza excepcional, justificamos este projeto de lei. 






Salientamos que este serviço de transporte será objeto de licitação para contrato posterior. Segue, em apenso, copia do Oficio nº. 281/2010-GAB/SEDUC/SEE.









Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 016/2010                             03 de março de 2010.                              

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CUSTEAR DESPESA COM TRANSPORTE DE PROFESSORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I 



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear as despesas com transporte destinado aos professores que exercem docência nas Salas anexas da Escola Estadual Madre Tarcila, localizada na Fazenda União, Zona Rural, no município de Campo Novo do Parecis – MT. 
 



Parágrafo único. O período deste atendimento dar-se-á enquanto houver interesse público.



Art. 2º. O transporte de que se trata o artigo anterior destina-se para dar atendimento a clientela estudantil, de responsabilidade do município, atualmente assumida pelo Governo do Estado mediante parceria com o Poder Executivo Municipal.



Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4 º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 03 dias do mês de março de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração

